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1.5.4.1 - BalarM;o doç eventos contratuais Jâ cumpridos ou parcialmC!OlC' cumpridos: 
15.4.2 - Relação dos pagamentos Jâ efetuados e ainda devidos: 
15.4.3 - Indenizações e multas. 

Cl.ÃUSULA otCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Comete intraçlo lldministrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à ínexccuçio parcial do contrato: 

"1<LTOS 
PARA TODOS 

b) der cau sa à inexecuçio parcial do contrato que cause grave dano i Adminisl rt1Çlo ou ao funcionamento 
do1 serviços püblk:os ou ao interene coletivo; 
e) der cauu à inexecuçlo tol.ll l do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o cena m e; 
e) n.ão manrtver a proposta, u ivo em dttorrf ncla d11 fato ! Upel"Yf!nlente devidamente Justificado; 
f) n.ão celebrar o contrato ou nio entre1ar a documentação exlalda para a contratat;Jo, quando 
convocado dentro do pr,uo de valld3de de sua pra~ta; 
11:) ensejar o reurdam@nto da ex«Ut;Jo ou da entre1a do objeto d3 contr.:uaçJo sem motivo jusrltk:xlo; 
h) ;lpre!tf!nt.1r d,ed,-ir:tt;5o ou documf!f'lt.;\t;lo falµ elllgld;,, p.-ir:\ o cerume ou prest;lr d«l.-ir;,,ç.'lo fats.-i 
dvrante a diSJ>f!I'~ e le tróniQ 01.1 execuçl\o do contrato: 
i) fravd3r 3 corurataçl\o ou pr3ricar 3to fraudulento na execvç~ do con1rato: 
il como,ortar-$e de modo inldóneo ou comet,er fr31,l(!e de qualquer nahlreza : 
k) pratic3r a tos ilícitos com vistas a frustr3r os objetivos do cm.ame: 
1) praticar a to lesivo previsto no art. 5" da Lei n"' 12.846. de 1" de acosto de 2013. 

16.2 - 5(:(00 aplicadas oo rest)O(lsável .:,elas infrações acfrninis tra tivas ocima des(ri1.as as :s,ee.uintes sa,xões: 
i) Advertência. Qua,tdo o C0ntratado der" causa à inC;a.(.-<:ução i>arcia l do conhato. $(."'!ni>rc QUC não se 
justificar a imPQ:.içio de pçnalidade mais grave (.irt . 156. §2,.. da Lei): 
ii) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condulas d1.-sait'as !'la:; a lirl('a:; b. c. d. e. f e g 
do subitem a(ima deste Contrato. scmi>re Que não se justificar a iml)OSi(;ào de l)Cnalidade mais arave Cart. 156. 
§4 ... da l d): 
iii) Ded•r~io de inldoneidade p11ra licitu e contrat11r. quando pratic11das n condutas deKri~s nas 
11llneH h, 1. j, k e I do i;ubitem 11cima deste Contrato, bem como nas allneas b, c, d, e, t e 1, que jui;tifiquem a 
lmposiçJo de penalidade mals grave (art. 156, §5•, da l ei): 
b) Multa de: 

i) o.~ (três centésimos por cento) por dia sobre o val0f' dos produtos ou serviço e ntregues com 
atraso, decorridos 30 !trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderA decidir pela continuidade da mul ta 
ou pela rescisão, em razio d11 ine111.ecuçlo total: 
ii) 0,06" (i;eis centésimo5 por cento) por dia sobre o v.ilor do l11to ocorr ido, p;a,r.i ocorrências de 11 trnos 
em qu.ilquer outro prHo previsto neste instrumento, não .ibran1ido pelas demai5 alfneas; 
iii) 5 " (cinco por cento) 5obre o v.i lOf alob.il .i tu111i1ado do contrato, pela nlo manutençJo d.is 
condições de habllltaçlo e qu.illNcaçlo exlaidH no instrumento convocatório; 
lvJ 20" (vinte por cento) sobra o valDf' do contrato, nas hipóteses da recusa na aulnatura do contrato, 
rMClsJo contratual por IMllf!CUç.lo do contrato, carac:1@rlzar\do-1e quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, entrega Inferior a 5°" (cinquenta por c@nto) do contr.atxlo, 
:ura.so su~rlor a.o pra.lo limite de trinta dl;is, e1t,1bf! l@Cldo n;i :\lfne;i ".1" , ou os produto1 ()U serviços 
forem entregues fora d.n espec.lNcac;lle1 constantes do Termo de Referfncl;i e da propos1;1 da 
CONTRATADA; 

16.3 - A apll~3o das S-11ncões previstas neste Contrato não exclui, em hlpó,tese a tgum..l, a obtlgaçâo de ~oor3<Jo 
intiec,al do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9•). 
16.4 - Tod.1s as sanções previs tas neste Contrato l)Ode<3o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art . 156. §7ª). 

16.4.1 - Antes da aplicação da multa serfi focultada a defeso do interessado no prazo de 15 (quinze} dias Utcis. 
contado da data de sua intimaç~ (art . 157); 
16.4.2 - Se a multa apliGJda e as irldcni2açõcs cabíveis forem superiores ao valor do pagamento cvcntuah'l'!Cfltc 
devido pelo CONTRATANTE ao Contratado. além da j)(':rda desse valor. a diferença será descontada da garantia 
prest'ada ou será cobrada Judicialmente (art. 156. §8•). 
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a con~r da dat11 do re<:ebimcnto da comunicação enviada pela autorid11de 
competente. 
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16.S - A aptic-cão d.-.s sanções realizar-se-.\ cm procC"Sso administrativo que assegure o contraditório e a êlmpla defesa ao 
co,,uatado. ob:KTv1u,do-sc o proce<1!11'1Cnto previsto oo caput e par.\grafos do art. 158 da Lei 11• 14.133. de 2021. i>-<a as 
penalidades de impedimel'lto de licit·êlr e cont rêlta r e de declar.i,,;ão de inidooeidade para licitar ou contra tar. 
16.6 - Na aplicaçl o das sançóe$ scrao cor\Sid(!fadOS (art. 156. §1 +): 

ai a natureza e a 1ravidade da infraçk, cornetid.i: 
b) as pecullaridadeli do caso concre to: 
c) ai; circun1tlncla1i a1r11v11ntes ou 11tenu11nte1: 
d) os danos qua dela provierem para o CONTRATANTE: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de proarama de inteiridade, conforme normas@ orientações dos 
6rsios de control@. 

16.7 - Os atos pr@vlstos como lnfraçlles admlnlstraHvas na l e i n• 14.133, d@ 2021, ou em outras lels de llcltat;ões @ 
contratos da Admlnlstrac;Jo Pllbllca que tamb6m .$f!Jam Hplfic.ados como a t01 le1l\lOI na lei n• 12.846, de 2013, serão 
apurad01 e Julgado$ conjuntamente , nos me$mos autos, observados o rito procedlment31 e aut0tldade compete nte 
definido$ n:t referlda Lei (art. 159) 
16,8 - A person;illdó\de Jurldk;a do Contrat-,,do poderJ !tf!r deiconsider;id;i .$f!mpt'fl que utilltMfa com ;ibtJs.o do direito p;ira 
fadlltar, encobt'lr ou dissimular a prJ.rlu d01 at01 ltlcltos previstos neste Contrato ou para provoc.arcontudo p.atrlmonlal, 
e , nesse e.aso, todos os etelt01 das S31\ÇÕeS apltc.ad.ls j pessoa Jurldlu ~r3o estendidos aos. se\lS administradores e sócios 
com !)()deres de .ldmi!'listraç~. à l)e'Ssoa jurídica sucesSOf';ti ou à empres;> do mesmo ramo com rel;,,(lo de coligaçJo ou 
controle, de foto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampl.l defesa e a 
obrigatoricd.lde de o,nâlisc jurfdica previa (;>rt . 160) 
16.9 - O CONTRATANTE devet.i, no prazo in:.ximo 15 (quinze) dias Uteis , conta<lo da data de .iptic.-.ç!k> da sanção, 
informor e manter ;)tuolizados os dados relativos às Sêlnç~ por ela aplicadas. para fi ns de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidÔ!leas e Suspensa~ (Ccis) e flO Cadast,o Naci01,al de Empresas Ptn,id~ (Cncp). instiluídos oo 
:!mbito do Poder Executivo Federal. (Ar"t. 161) 
16.10 - As ~ançÕl.'li de imp1.-dime11to d(! licitar e contratar e d1.-claraçao de inidonckladc para ticilar ou contratar são 
p11i;i;ivei1i de reabilitaçlo na forma do art. 163d.i Lei n" 14.133/21. 

Cl.AUSUlA otCIMA stnMA • DA GARANTIA Df fX&:UÇÃO 

17.1 - ~ reiras acerca da prestaçl o de a:arantia na presente contrataçlo sJo as estabeleck:las no Termo de Reterf ncia, 
anexo a este Contrato. 

Cl.AUSULA otCIMA OtTAVA - ALTERAÇÕD 

18.1 - Eventuais ;alterações contratuais rcgcr·se·ão pela d iKiplina doi; .irb. 124 e 1iC?&Uintcs da l ei n• 14.133, de 2021. 
18.2 - O Contratado é obri;ado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréKimos ou supres5Õc5 que se fizerem 
ne<:essários, até o limite de 25" (vinte e cinco por cento) do valDf' inici.il atualiiado do contraio. 
18.3 - Re;istros que não caracterizam alte ração do contrato podem ser realizad01 por simples aposti la, di5pensada a 
celebrat;iode te rmo.aditivo, na forma do art . 136da lei n• 14,133, de 2021. 

CLÁUSULA. ot.cn..tA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os CHDI omt1501 serio decididos pelo CONTRATANTt, segundo .as disposições contidas na lei n• 14,133, de 2021, 
e demais normas federais aplldvels e • .wbltdl.arlamente, segundo as disposições conHd.as na lei n• 8.078, de 1990 -
Código de Defesa, do Consumidor - e normas e p,lncfplos gerais do1 contratos. 

CÚ.USULA Vl~MA - SUBCONTRATACÃO 

20.1 - ~ vêd:id:\ -' subcontr;'ltaç;'lo total ou p.-irclal do obJeto, a$$0Cl.1ç)o da. CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transter~ia, total ou p..,rci;,, I do contrato, bem como a fus.\o, cis.\o ou inc0<pot.:iç.\o da CONTRATADA, n!io se 
reswns,-ibiliz.indo .i CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 - t j)Crmitida a subcontr.it.lÇ30 de bens/serviços de n..turcza 3Cessória e instrumental, pelos quais a CONTRATADA 
manter•se-á intiegralmente responsável. 

ClÁUSULA YIGtslMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela l e i 14.133/21 e demais diplomas legais. 
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiç6C'S previstas na lei 
n• 14.133/21 
21.3 - Para dirimir as quC"Stõcs dC"Ste contrato fica elei to o fOf'o de (Al tos • PI. E por 1.>Starem assim acord1.'li, assinam o 
pre5enle Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e lorma n.i presenç.i d.ii; duas testemunh.ii; .ibai111.o .iuinadai;. 
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NOME: 

CPF: 

PEIA CONTRATANTE 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 
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TEmMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

PEIA CONTRATADA 

$[assinatura_fornecedor) 

Prefeitura Munkipai de Altos- PI I CNPJ: 06.554.794/0001·11 
Avenida Nosso Senhora de Fid"'1 {Centro Admlnlstradvo), s/n', Bal"o Uo 5ebas11lo, Altos, Plaul, Brasil 
altos,pi.cov.br 

tl 
ID: 50286809A3064 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 147/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , IX, XII da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL NR 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL NR 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n• 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n• 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, ROBERLAND ANTONIO DE ALBUQUERQUE, CPF: 591.680.723-68, 
do cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DE OBRAS, CC-02, Secretaria Municipal 
de Obras, da Prefeitura Municipal de Altos-PI. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 02 de Maio de 2024. 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fãlima. 446. a.e LO{e 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 


